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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 127, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a lotação de servidor 
que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR o servidor Robson Luiz da Silva, RG nº 
32.994.516-6 SSP/SP, CPF nº 214.482.258-17, Motorista, 
na Secretaria Municipal da Educação, Ensino Médio.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de agosto de 
2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 02 de 
setembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 128, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
(Designa servidor em substituição 
que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO que o servidor Robson Luiz da 
Silva, titular do cargo de motorista, lotado na Secretaria 

Municipal da Educação, Ensino Médio, requereu Licença-
Prêmio;

CONSIDERANDO que não há, no momento, 
servidores titulares no cargo de Motorista disponíveis 
para substituí-lo;

CONSIDERANDO que o servidor Carlos Antonio 
Benzatti Filho atende os requisitos dispostos no art. 42, 
Seção Única, Capitulo V do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Dirce Reis,

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua 
e ininterrupta da função do referido cargo, e, ainda, a 
falta de servidores no cargo de Motorista para suprir tal 
necessidade,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, o servidor Carlos 
Antonio Benzatti Filho, portador da cédula de identidade 
RG nº 43.300.633-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
369.088.268-05, para substituir Robson Luiz da Silva, na 
função de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal 
da Educação, Ensino Médio, no período de 01/09/2021 à 
30/10/2021.

Parágrafo Único. O servidor ora designado perceberá 
os vencimentos e vantagens do cargo de Motorista, 
enquanto perdurar a substituição.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 
2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 02 de 
setembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 129, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação  de 
Comissão Especial para avaliação 
de veículos para posterior alienação 
e dá outras providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º. DESIGNAR, sob a presidência do primeiro, 
os Senhores João Paulo de Souza, RG nº. 45.463.936-
5 SSP/SP, Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, Anísio José de Oliveira, RG nº 8.631.684 SSP/
SP, Auxiliar Administrativo, e Éder Aparecido Rodrigues 
Lopes, RG nº 27.071.409-1 SSP/SP, Mecânico, todos 
com vasto conhecimento no assunto, para procederem a 
avaliação, destinado a alienação posterior, dos seguintes 
veículos:

I	 – Veículo Fiat Uno Mille Fire Flex, ano 2006, 
Placa MGC 3812, Patrimônio nº 011833;

II	 – Veículo da marca VW/Santana 2.0, ano/modelo 
2002, cor prata, gasolina, placa BPY-2840, patrimônio nº 
011089.

III	 – Veículo Fiat Palio Fire Flex, ano2008/modelo 
2009, Placa DBA 7625, Patrimônio nº 011062;

IV	 – Ônibus amarelo, passageiro, MB O 371 RS, ano/
modelo 1992, Placa BWB 2537, Patrimônio nº 011199;

V	 – Ônibus amarelo, passageiro, IVECO/
CITYCLASS, ano/modelo 2013, Placa DBA 7632, 
Patrimônio nº 011049;

Art. 2º. A comissão deverá apresentar o Laudo de 
Avaliação para o andamento do procedimento legal.

Art. 3º. Os serviços prestados por força desta portaria 
não serão remunerados, sendo considerados serviços 
relevantes prestados ao município.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 14 de 
Setembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no quadro de editais, conforme 
legislação em vigor, na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Comunicados

DESPACHO
CONVITE Nº 006/2021 PROCESSO Nº 50/2021

REFERÊNCIA: contratação de empresa de engenharia 
para elaboração de Projeto completo para Implantação do 
novo Cemitério.

Conforme constou no termo de referência a presente 
licitação foi levada a efeito “Em decorrência do eminente 
encerramento da capacidade de absorção no antigo 
Cemitério Municipal de Dirce Reis/SP, agravado ainda 
pelo aumento significativo de mortes devido a Pandemia 
do Covid-19, torna-se necessário a implantação de novo 
cemitério em área adjacente para futuros sepultamentos 
no município.”

De fato, a capacidade do Cemitério Municipal já se 
exauriu havendo urgente necessidade de regularização 
de nova área. A presente licitação, conforme se depreende 
da Ata de Abertura foi considerada fracassada já que 
houve somente um participante.

Assim, ante o resultado da Licitação e a urgente 
necessidade de regularização de nova área para o 
Cemitério Municipal, determino nova pesquisa de preço 
acerca do objeto da contratação e, se caso, contratação 
mediante dispensa de licitação.

Cumpra-se.

Dirce Reis, 13 de setembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
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